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REQUERIMENTO Nº 024/ 2023 
 
 
 

Exmo. Senhor Presidente da Câmara Municipal 
 
 

 
                    Requeiro a Vossa Excelência, na forma regimental e depois 
ouvido o Plenário, que seja enviado uma solicitação a Ilma. Senhora Ceciliana 
Chumacero, no sentido de que seja disponibilizado o atendimento de 
Hidroterapia para PNE (Paciente com Necessidade Especial) no Município de 
Santa Luzia-PB. 

 
                    Sala das Sessões da Câmara Municipal de Santa Luzia-PB, em 
13 de março de 2023. 
 
 
 
 

JUSTIFICATIVA VERBAL 
 
 
 
 
 
 

                          HIANNA CONCÍLIA SOUZA DA NÓBREGA E SANTOS 
Vereadora– União Brasil 

 
 

 

 

 

 


